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Alteração legislativa (“reforma”), trabalho 
como construção de cidadania e
necessidade de proteção aos
 Direitos Fundamentais*

RESUMO  

O presente artigo aborda aspecto 
da Lei nº 13.467/2017, denominada de 
“Reforma Trabalhista”, concernente à pre-
valência do negociado sobre o legislado, 
empreendendo análise crítica sobre a pos-
sibilidade de edição de normas negociais 

que não incrementem a condição social 
dos trabalhadores, sobretudo consideran-
do o primado constitucional da dignidade 
e da cidadania.

Palavras-chave:  Lei nº 
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Introdução

O presente artigo aborda o tema da 
denominada “Reforma Trabalhista” (Lei nº 
13.467/2017) quanto ao enfoque conferido 
à prevalência do negociado sobre o legisla-
do, a partir de uma análise crítica do trabalho 
como elemento de construção da cidadania 
e da necessidade de proteção ao hipossufi-
ciente, assim considerado o que se insere em 
relações assimétricas laborais.

O artigo é de-
senvolvido utilizando-
-se o método dedutivo 
a partir do referencial 
teórico concretizador 
de Direitos Fundamen-
tais na Condição Huma-
na, especificamente no 
mundo do trabalho.

Para atingir o 
objetivo proposto, a 
abordagem comporta-
rá três partes. Na primei-
ra, analisa-se o trabalho 
como fator de constru-
ção da cidadania, con-
siderando principalmente o contributo filosó-
fico de Hannah Arendt, com a distinção entre 
trabalho, labor, contemplação e dignidade 
humana.

Na segunda parte, relaciona-se, cri-
ticamente, conceitos de trabalho digno, 
cidadania e o princípio da proteção ao hi-
possuficiente, com o objetivo de criar o subs-
trato teórico para a análise de modificações 
que sobrevieram com a edição da Lei nº 
13.467/2017, especificamente no tocante à 
tentativa, de modo irrestrito, de prevalência 
do negociado sobre o legislado.

No terceiro item, analisa-se as conse-

quências das referidas alterações, sob o en-
foque da negociação coletiva, na construção 
da cidadania na sociedade brasileira, susten-
tando-se a necessidade de preservação dos 
direitos fundamentais.

Ao final são expostas as considera-
ções conclusivas sobre o tema.

O Trabalho como Fator de Constru-
ção da Cidadania

O objetivo deste 
item é abordar como o 
trabalho atua na condi-
ção de elemento de posi-
cionamento social do in-
divíduo e, nessa linha, de 
importante fator de cons-
trução de sua cidadania. 
A exclusão do mundo 
do trabalho representa, 
ao mesmo tempo, a ex-
clusão de outros campos 
sociais – como o merca-
do, o sistema de ensino e 
a previdência. Pretende-
-se aqui problematizar as 
concepções de trabalho, 

dignidade e reconhecimento. 

Hannah Arendt (1995, p. 89) lança a 
seguinte pergunta: em que consiste uma vida 
ativa? Confinada essa investigação na premissa 
de que “tudo gira em torno do trabalho”, ou 
de que nossas vidas estão organizadas a partir 
de um eixo principal chamado trabalho - ain-
da que diversos cidadãos não possam e não 
consigam desenvolvê-lo -, seria possível chegar 
a uma falsa constatação, qual seja, a de que 
a autora estivesse preocupada em delimitar 
quando é possível dizer que alguém é ativo ou 
quando não se está “parado”, conforme lingua-
gem comum utilizada pelos trabalhadores para 
referirem a ausência de ocupação. 

“A exclusão do mundo 
do trabalho representa, 

ao mesmo tempo, a
 exclusão de outros 

campos sociais – como 
o mercado, o sistema

 de ensino e a
 previdência”
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Todavia, Arendt (1995, p. 89-90) lança 
um olhar para além desse confinamento que 
tem ocupado intensamente a vivência de ci-
dadãos concretos, preocupados em morar, 
trabalhar, sobreviver, seguir em frente, distin-
guindo, ao menos inicialmente, os modos de 
vida entre contemplação e ação, a partir de 
como essa distinção é considerada na cons-
trução do pensamento filosófico e religioso 
dos últimos séculos, justamente para pensar 
aspectos da modernidade.

Assim, pode-se compreender que a 
vida ativa não é somente aquela a que está 
consagrada a maioria dos homens e mulhe-
res, senão que também aquilo que nenhum 
deles pode escapar totalmente, ao menos no 
ciclo necessário para viver e sobreviver por-
que está na condição humana que a contem-
plação³ permaneça dependendo de todos os 
tipos de atividades; depende do labor que 
produz todo o necessário para manter vivo 
o organismo humano; depende do trabalho 
que cria todo o necessário para albergar o 
corpo humano; e necessita da ação a fim de 
organizar a vida em comum de muitos seres 
humanos de modo que a paz, a condição 
para a quietude da contemplação, esteja as-
segurada (ARENDT, 1995, p. 89- 90).

Refletindo sobre a época moderna, 
Hannah Arendt (1995, p. 91-92) refere a inver-
são por essa última produzida, qual seja, reve-
la com traços fortes a glorificação do labor. A 
contemplação, então, se torna sem sentido. 
Além disso, não é habitual a distinção entre 
labor e trabalho (ARENDT, 1995, p. 92). Nada 
obstante, Arendt empreende análise etimo-
lógica e filosófica da diferença entre labor e 
trabalho. Nota-se que o labor se move sem-
pre no mesmo ciclo dos organismos vivos e 

o final das suas fadigas e problemas apenas 
se dá com o fim, é dizer, com a morte do or-
ganismo individual (ARENDT, 1995, p. 93-94). 
O labor carrega o signo da necessidade, da 
necessidade de subsistir, pela eterna imposi-
ção feita pela natureza (ARENDT, 1995, p. 94). 
O labor, assim, acaba quando acabam as ne-
cessidades físicas. 

É necessário lidar, porém, com uma 
perspectiva nova que se apresenta, ou seja, 
a produção de bens de consumo para além 
da necessidade de quem labora e de sua fa-
mília (ARENDT, 1995, p. 95). A abundância 
natural do processo de labor tem permitido 
aos homens e às mulheres escravizarem e 
explorarem seus semelhantes, liberando a si 
mesmos, desta maneira, da carga da vida; e 
apesar de essa liberação de alguns ter sido 
sempre lograda por meio da força de uma 
classe dirigente, não teria sido nunca possível 
sem esta fertilidade inerente ao próprio labor 
humano (ARENDT, 1995, p. 95). 

Nessa linha, Jessé Souza (2010, p. 26) 
assinala: 

(...) o capitalismo moderno é habitado 
por uma irracionalidade fundamen-
tal: é a primeira forma de produção 
econômica na história que está des-
vinculada de uma relação direta com 
necessidades humanas, ou com “va-
lores de uso”, como diria Karl Marx. A 
definição mais abstrata de capitalismo 
envolve a ideia de uma acumulação 
ilimitada de capital como um fim em 
si mesmo (2010, p. 26). 

O labor participa da própria condição 
da vida e como tal da fadiga e dos problemas 

3 A autora desenvolve o raciocínio demonstrando que tradicionalmente a vida ativa toma o significado da vida contemplativa; a ação serve às 

necessidades da contemplação. Além disso, até certo período, é possível afirmar a superioridade da contemplação, como modo de vida dos 

filósofos, em contraponto ao modo de vida do cidadão na pólis (ARENDT, 1995, p. 90). 
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da existência, mas, também, das condições 
de satisfação e de felicidade (ARENDT, 1995, 
p. 95). Evidentemente que a miséria, o esgo-
tamento e a desgraça quebram o equilíbrio 
da ideia de labor.

 
Arendt exercita reflexões críticas que 

pretendem lançar luzes sobre a (não) condi-
ção humana quando fala do labor, do traba-
lho e da ação e, nesse sentido, adverte que 
o produto final tem organizado o próprio pro-
cesso de trabalho, decidindo os especialistas 
necessários, a medida de cooperação e o 
número de participantes ou de operadores. 
Daí que tudo e todos são julgados em termos 
da sua utilidade e adequação ao produto fi-
nal desejado e nada mais (ARENDT, 1995, p. 
100). Nessa linha, Arendt critica o que chama 
de utilitarismo. Em outras palavras, em um 
mundo estritamente utilitário, todos os fins 
estão forçados a ter uma curta duração: são 
transformados em meios para fins ulteriores. 
Uma vez logrado, o fim cessa de ser um fim e 
se converte em um objeto entre objetos que 
a qualquer momento podem ser transforma-
dos em meios para lograr outros fins. 

De certa maneira, esta advertência 
também está presente nos alertas que Caillé 
(1998) faz em relação ao utilitarismo. A per-
plexidade do utilitarismo que constitui, por 
assim dizer, a filosofia do Homo Faber, é que 
termina por ficar preso a uma interminável 
cadeia de meios e fins sem definir nunca um 
princípio que possa justificar a respectiva ca-
tegoria, vale dizer, a utilidade mesma (AREN-
DT, 1995, p. 101). 

Trata-se de um ciclo em que o que se 
pode definir como dignidade - que na visão 
de Margalit (2001) é diverso de estabelecer 
para os homens a função de números para 
estatísticas ou de serem vistos como instru-
mentos para um fim qualquer - se perde ou 
se deteriora. De maneira acertada, Hannah 

Arendt destaca que o que está em jogo não é 
a instrumentalidade como tal, o uso de meios 
para lograr um fim, senão que a generaliza-
ção da experiência da fabricação onde o pro-
veito e a utilidade são estabelecidos como as 
normas últimas para o mundo, assim como 
para a vida ativa dos homens e das mulheres 
que se movem (1995, p. 101-102). 

Que ação seria possível, ou que vida 
ativa, cidadã, numa perspectiva mais abran-
gente, é viável, e com quais espaços e possi-
bilidades, quando os esforços humanos ficam 
direcionados predominantemente ao ato de 
trabalhar, de manter-se trabalhando, de con-
seguir trabalho, de mudar de trabalho, de 
“evoluir” no trabalho, de ser útil? Pensando 
nas necessidades criadas e estabelecidas que 
aliam trabalho e vivência social, quais possi-
bilidades têm os trabalhadores de resistirem 
à ideia de que para o trabalho é necessário 
um envolvimento constante com a atividade 
que se pretende desenvolver, que passa, en-
tão, a adquirir um valor em si mesma? Nestes 
termos, o presente item buscou questionar o 
valor do trabalho humano para a construção 
da cidadania, com o objetivo de relacionar o 
tema, no tópico seguinte, com a tutela jurídi-
ca protecionista trabalhista.

O Trabalho digno e o Princípio da 
Proteção ao Hipossuficiente

Há no Brasil uma implicação articu-
lada entre o não-reconhecimento da digni-
dade e a negação de direitos básicos aos 
cidadãos. Respeito e consideração não 
se relacionam com o reconhecimento do 
mérito ou da aptidão de uma pessoa, mas 
com a sua condição humana, que, por essa 
razão, deveria designar o respeito a direitos 
universalizáveis. A compreensão da nossa 
própria condição humana implica perceber 
a humanidade no outro (MARGALIT, 2001, 
p. 135). 
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Para Geertz: 

Ver-nos como os outros nos veem 
pode ser bastante esclarecedor. Acre-
ditar que outros possuem a mesma 
natureza que possuímos é o mínimo 
que se espera de uma pessoa decen-
te. A largueza de espírito, no entanto, 
sem a qual a objetividade é nada mais 
que autocongratulação, e a tolerância 
apenas hipocrisia, surge através de 
uma conquista muito mais difícil: a de 
ver-nos, entre outros, como apenas 
mais um exemplo da forma que a vida 
humana adotou em um determinado 
lugar, um caso entre casos, um mun-
do entre mundos. Se a antropologia 
interpretativa tem alguma função ge-
ral no mundo, é a de constantemente 
reensinar esta verdade fugaz (2012, p. 
22). 

Uma questão interessante colocada 
por Avishai Margalit (2001, p. 139), após as 
análises sobre a temática do reconhecimen-
to em Hegel e Honneth (com ênfase nos três 
estágios de reconhecimento: amor, respeito 
aos direitos e solidariedade ou autoestima), 
seria a de como passar daquilo que ele cha-
ma de uma espessura de relacionamento “tri-
bal” para uma etapa de reconhecimento dos 
direitos formais de pessoas que são estranhas 
para nós. Afinal, a dignidade carrega o sen-
tido da alteridade na projeção sociopolítica.

 
Para Cardoso de Oliveira: 

a grande dificuldade para dar uma 
resposta satisfatória às demandas por 
reconhecimento é que estas não po-
dem ser inteiramente contempladas 
quando se fica exclusivamente no pla-
no formal ou da linguagem dos direi-
tos legais. Tais demandas requerem, 
além disso, uma aceitação substanti-

va do valor ou mérito da identidade 
em pauta. Isto é, um ato de reconhe-
cimento não pode se sustentar como 
tal apenas no nível do comportamen-
to ou da aplicação da lei, mas deve 
ser capaz de transmitir ou expressar 
uma atitude de consideração. Na 
mesma direção, se é difícil exigir tal 
atitude como um direito legal, não é 
tão difícil concebê-la como uma obri-
gação moral. É nesse sentido que en-
tendo a observação de Taylor de que 
as demandas por reconhecimento re-
querem a existência de relações dialó-
gicas entre as partes (Taylor, 1994), as 
quais se levam a sério e manifestam 
reciprocamente a aceitação da posi-
ção ou status de igualdade como uma 
condição merecida e mutuamente 
compartilhada (2011, p. 180). 

A relação humana é mediada pelo 
outro. Essa mediação possibilita um processo 
de autoconhecimento. “Enquanto a intera-
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ção humana não é percebida como envol-
vendo uma clivagem entre o ‘eu’ e o ‘outro’, 
nem a existência nem o lugar do sujeito são 
capazes de levantar quaisquer problemas 
significativos (ROSENFELD, 2003, p. 29). Em 
suma, é fundamental o ponto de vista do ou-
tro (MARGALIT, 2001). 

Para a compreensão dessa temática, é 
relevante estabelecer um traço distintivo entre 
um sistema de tutela das pessoas e um sistema 
de tutela dos direitos.

A dogmática trabalhista quando afirma 
o traço tutelar do direi-
to do trabalho, a partir 
da ideia da hipossufi-
ciência do trabalhador, 
parece caminhar no 
sentido de que seria 
importante promover 
a tutela das pessoas 
trabalhadoras (e em-
pregadas). Pensando 
numa perspectiva de-
mocrática de direito, 
o respeito e a conside-
ração devidos a cada 
pessoa, independente-
mente da relação con-
tratual que protagoni-
ze e que, portanto, não pode ser vista como 
alguém débil ou incapaz de expressar suas 
próprias demandas e reclamos, exigiria uma 
postura jurídica que levasse a sério os próprios 
trabalhadores, não confundindo a tutela a direi-
tos com a tutela à pessoa, justamente porque 
essa última tende a inferiorizar o indivíduo, sem 
promover sua esfera importante de autonomia. 
A percepção do trabalhador como alguém dé-
bil na relação contratual pode, inclusive, servir 
de barreira à construção de um ambiente labo-
ral democrático em que seja percebido como 
um ator e um articulador importante para o 
desenvolvimento do próprio trabalho. Eviden-

temente, na perspectiva de uma tutela dos 
direitos, os direitos devem visar às pessoas, de 
forma universalizante.

 
É importante o alerta feito por Menelick 

de Carvalho Netto: 

Para Rosenfeld, tal como para Friedri-
ch Müller, Chantal Mouffe e a maior 
parte da filosofia política e da doutrina 
constitucional atuais, sabemos hoje, 
por experiência própria, que a tute-
la paternalista elimina precisamente 
o que ela afirma preservar. Ela subtrai 

dos cidadãos exatamente a 
cidadania, o respeito à sua 
capacidade de autonomia, 
à sua capacidade de apren-
der com os próprios erros, 
preservando eternamente a 
minoridade de um povo re-
duzido à condição de mas-
sa (de uma não-cidadania), 
manipulável e instrumenta-
lizada por parte daqueles 
que se apresentam como os 
seus tutores, como os seus 
defensores, mas que, ainda 
que de modo inconsciente, 
crêem a priori e autoritaria-
mente na sua superiorida-

de em relação aos demais e, assim, os 
desqualificam como possíveis interlocu-
tores. O debate público e os processos 
constitucionais de formação de uma 
ampla vontade e opinião públicas são 
assim privatizados (2003b, p. 11). 

Os riscos que aparecem nos estudos 
de Menelick de Carvalho Netto (2003a; 2003b) 
também encontram expressão nas preocupa-
ções da antropologia jurídica: 

... a tutela de direitos, no Brasil, se 
transforma em tutela de pessoas, não 

“ A percepção do trabalha-
dor como alguém débil na 
relação contratual pode, 

inclusive, servir de barreira à 
construção de um ambiente 
laboral democrático em que 
seja percebido como um ator 
e um articulador importante 
para o desenvolvimento do 

próprio trabalho”
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capazes aos olhos dos operadores de 
decidir sobre seus próprios direitos ou 
de resolver o que é melhor para suas 
vidas e para suas famílias. A doutrina 
jurídica costuma se referir à tutela de di-
reitos pela lei e consequentemente sua 
garantia pela força do Estado. Tutelados 
pela lei são os direitos e, por isso, garan-
tidos pelo Estado – cidadãos – fortes ou 
fracos – são seus titulares e por isto de-
vem tê-los garantidos pelo Estado. Entre 
nós, todavia, essas noções se atualizam 
com base na nossa forma peculiar de 
ver a igualdade jurídica, segundo a 
qual o Estado deve tratar desigualmen-
te os desiguais. Assim, os cidadãos ditos 
“mais fracos” são vistos pelo mundo ju-
rídico como seres tuteláveis, incapazes, 
a terem suas vontades minimizadas e 
substituídas pela vontade do agente do 
Estado, daí a ideia de hipossuficiência 
(FIGUEIRA;  MENDES, 2014, p. 525). 

Mas, afinal de contas, em que medida 
o trabalho é importante para os direitos de 
cidadania? O trabalho atua como um impor-
tante fator da cidadania e o processo de sua 
ressignificação evidencia que está em curso, 
ao mesmo tempo, também, um processo de 
ressignificação da própria cidadania. Porém, 
como o direito do trabalho, informado pelo 
princípio normativo de proteção, incorpora, 
trabalha e retrabalha a noção de cidadania? 

O princípio normativo da proteção 
que rege e procura conferir coerência inter-
na ao Direito do Trabalho, envolve pensar a 
ideia de hipossuficiência. Na realidade, tanto 
o alcance do significado da proteção, como a 
justificativa da hipossuficiência, precisam ser 
explorados à luz das concepções de igual-
dade, cidadania e dignidade que são cons-
truídas de forma plural pelos próprios traba-
lhadores, a partir de situações concretas de 
vida. Figueira e Mendes (2014) destacam a 

importância de se investigar os sentidos da 
categoria hipossuficiência no discurso jurídi-
co brasileiro, cumprindo mencionar desde 
logo que ela não goza da mesma significação 
entre os juristas trabalhistas ou entre os pro-
fissionais especializados na área, ou, ainda, 
entre uns e outros. Os mesmos autores acima 
mencionados, falando dos manuais de Di-
reito do Trabalho e da legislação trabalhista, 
destacam que o conhecido princípio da pro-
teção “é categoria nativa desse campo e su-
gere que a interpretação e o julgamento dos 
conflitos trabalhistas deve ter em conta que o 
trabalhador é a parte ‘mais fraca’ no litígio” 
(2014, p. 523). O que os autores propõem, 
a partir dessa constatação, é refletir sobre o 
percurso que conduziu, no plano trabalhista, 
à categoria hipossuficiência. 

Fazendo uma análise sobre a clássi-
ca doutrina trabalhista, a partir do discurso 
referencial do jurista Evaristo de Moraes, os 
autores constatam que tal doutrinador “jus-
tifica e preconiza a interferência do Estado 
pela via legislativa para, desigualando juridi-
camente, igualar socialmente, em um meca-
nismo claramente compensatório das desi-
gualdades materiais próprias das economias 
de mercado” (FIGUEIRA & MENDES, 2014, p. 
530). Na mesma linha, desta vez exploran-
do a doutrina também clássica presente nos 
estudos do professor Luiz de Pinho Pedreira 
Silva, os autores mencionam a definição do 
princípio protetivo, em razão do qual se reco-
nhece a desigualdade de fato entre sujeitos 
da relação jurídica de trabalho e se procura 
promover a atenuação da inferioridade eco-
nômica, hierárquica e intelectual dos traba-
lhadores (FIGUEIRA & MENDES, 2014, p. 531). 
Outro jurista conhecido no campo do Direito 
do Trabalho tem seu pensamento referido. 
Trata-se de Arnaldo Süssekind que sustenta, 
na percepção dos autores, que o princípio 
da proteção do trabalhador é resultante da 
imperatividade do direito do trabalho, pois a 
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intervenção do Estado nas relações de traba-
lho estabelece uma ordem pública limitadora 
da autonomia da vontade. (FIGUEIRA & MEN-
DES, 2014, p. 532). 

Desse modo, o discurso jurídico da hi-
possuficiência aparece, nesse contex-
to, como justificador da necessidade 
de proteção ao trabalhador por parte 
do Estado, em razão da assimetria de 
poder nas relações entre empregados 
e empregadores. A igualdade jurídica, 
tal como é atualizada na cultura jurí-
dica brasileira, deve ser interpretada 
e aplicada pelos agentes do Estado 
tutelar como uma função compensa-
tória das desigualdades econômicas e 
sociais (2014, p. 535).

As muitas reflexões que tais assertivas 
comportam conduzem, no mínimo, à cons-
tatação de que não se trata de uma equação 
simples, essa que se propõe a refletir critica-
mente sobre os dilemas da igualdade e da 
cidadania, a partir do eixo trabalho. Assumin-
do-se a complexidade implicada, não parece 
trazer grande contribuição para o debate so-
bre as situações de insulto experimentadas e 
vivenciadas de maneira variável, móvel, mas 
constante, pelos trabalhadores, especialmen-
te no caso das periferias brasileiras, dos mais 
pobres, um diálogo que confine os proble-
mas do mundo do trabalho ao contraponto 
entre neoliberalismo e justiça social. Até por-
que a semântica e a prática em torno dessas 
adjetivações são equívocas e comportam 
vivências concretas das mais variadas. Nessa 
mesma linha, contrapor individualismo e so-
lidariedade, ou direitos individuais e direitos 
sociais e coletivos, não consegue transformar 
demandas por respeito em efetivo cumpri-
mento dos direitos universalizáveis dos cida-
dãos.

Portanto, o que se nota é que a prote-

ção jurídica de tutela às pessoas, e não aos di-
reitos, confinando-as, no caso do trabalho, à 
categoria emprego, revela sinais evidentes de 
insuficiência para as respostas demandadas 
na complexidade do mundo do trabalho con-
temporâneo. Além disso, os direitos formais, 
universalizáveis, também não conseguem, 
na sua limitada linguagem, abarcar deman-
das que são por reconhecimento e respeito, 
o que conduz a um processo permanente 
de monetarização das relações de trabalho. 
Descumprimentos são indenizáveis ou inde-
nizados, vale dizer, pagos. A democracia, 
como possibilidade de participação efetiva 
nos debates públicos, incluindo no mundo 
do trabalho, pressupõe uma condição ideal 
da possibilidade do discurso e de colocação 
dos pontos de vista e das demandas.

Esse quadro geraria expectativa legí-
tima de que o campo do direito, e do direi-
to do trabalho em especial, se debruçasse 
sobre a problemática de como proteger e 
tutelar de forma adequada os direitos, sem 
desconsiderar as pessoas, isso num cenário 
de profunda desigualdade material, mas sem 
reproduzir tutelas que não promovem efeti-
vamente a autonomia própria a ambientes 
de plena cidadania. Assim, quando se pensa 
em “Reforma Trabalhista”, talvez um dos as-
pectos urgentes seria o de como recolocar e 
ressignificar, de maneira atualizada e abran-
gente, a tutela jurídica de proteção aos direi-
tos universalizáveis como tais, para além das 
barreiras das concepções de hipossuficiência 
econômica. A questão é se esse tipo de preo-
cupação é que permeou as premissas da Lei 
nº 13.467/2017, especialmente quando pre-
tendeu valorizar a autonomia negocial cole-
tiva.

É nesse contexto de complexidade 
que deve se inserir a análise da denominada 
prevalência do negociado sobre o legislado, 
considerando a centralidade do trabalho no 
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mundo contemporâneo, a objetivação do 
labor e a desvalorização humana inseridos 
num ambiente de avanço da competitivida-
de e da prevalência da lógica do utilitarismo, 
em que os meios estão justificados pelos fins.

O Princípio da Proteção e a Propos-
ta de Prevalência do Negociado sobre o 
Legislado – o Desafio da Proteção aos Di-
reitos Fundamentais

É possível afirmar, com razoável grau 
de certeza, que vivemos, na Era democráti-
ca, pós-1988, uma das maiores e mais graves 
crises institucionais do nosso tempo. Inse-

re-se como exemplo concreto disso a apro-
vação da Lei nº 13.467/2017, permeada de 
controvérsias. Como é sabido, contrariando 
o princípio do diálogo, a proposta legislativa 
foi enviada pelo governo em 23 de dezembro 
(PL 6.787/2016) para a Câmara dos Deputa-
dos, após ter sido anunciada – com imediato 
recuo - que seria feita uma minirreforma por 
Medida Provisória. A Lei nº 13.467 foi publi-
cada no dia 13 de julho de 2017. Portanto, 
em menos de 7 meses, foi aprovada uma re-
forma estrutural, que atinge o mundo do tra-
balho, e sem que houvesse amadurecimento 
nos debates. Para contraponto, destaca-se 
que o Código Civil, aprovado em 2002, que 

consolidou inovações de im-
pacto na vida dos brasileiros, 
promovendo a adequação 
de antigas normas à realida-
de, começou a ser escrito no 
final dos anos 1960.

Analisando os proje-
tos que então ainda tramita-
vam na Câmara e no Sendo, 
Guilherme Guimarães Felicia-
no (2017) entende que é pa-
pel do Direito do Trabalho e 
da Justiça do Trabalho evitar 
que ocorram retrocessos so-
ciais, devendo ser esta pers-
pectiva seguida pelo Brasil, 
país que convive com o pa-
radoxo de uma Constituição 
consagradora dos direitos 
sociais, como direitos funda-
mentais (art. 7º), por um lado, 
mas, por outro, com uma so-
ciedade extremamente desi-
gual, cujos titulares do poder 
(político e econômico) resis-
tem em efetivar essa mesma 
Constituição, insistindo em 
torná-la apenas programática 
e enunciativa. 
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Verifica-se no Brasil que a regra da uni-
cidade construiu uma estrutura sindical frágil, 
pouco representativa e bastante rígida (art. 8º, 
inciso II e IV da CF/88). E, apesar dessa uni-
cidade, o Brasil conta (ou contava antes da 
“Reforma”) com mais de 15.000 sindicatos, 
muitos dos quais foram criados apenas para 
arrecadar a contribuição sindical e pouco ou 
nadam contribuíam para uma discussão, a 
sério, sobre a melhoria da condição de vida 
dos trabalhadores. A despeito dos avanços de 
1988, não se trilhou o caminho em direção a 
uma liberdade sindical plena, que implicaria 
considerar que os próprios trabalhadores é 
que devem decidir o 
modelo da organi-
zação coletiva, sem 
amarras na unicidade 
ou na contribuição sin-
dical compulsória.

A participa-
ção dos trabalhadores 
(individual e coletiva-
mente) ocorre através 
dos sindicatos ou das 
entidades sindicais 
que abrangem, no Bra-
sil, todas as representa-
ções inclusas no nosso 
modelo sindical, quais 
sejam: as centrais sindicais (desprovidas do 
poder de negociação direta com as categorias 
patronais), as confederações (formadas por no 
mínimo três federações), as federações (for-
madas por ao menos cinco sindicatos), além 
dos sindicatos propriamente ditos. Esta partici-
pação pode ocorrer por meio da negociação 
coletiva ou através da pressão, a exemplo da 
autotutela coletiva da greve.

As definições sobre flexibilização com-
portam diversos aspectos, dentre eles, sociais, 
jurídicos, econômicos e até políticos. O con-
ceito de flexibilização está estreitamente liga-

do ao de desregulamentação, uma vez que 
esta representa uma espécie de flexibilização 
feita através da legislação. A flexibilização atu-
aria na possibilidade de negociação de direi-
tos legalmente previstos pela simples atuação 
sindical.

Assim, no Direito do Trabalho, a flexi-
bilização representa o conjunto de medidas 
destinadas a adaptar, reduzir ou eliminar direi-
tos trabalhistas conforme a realidade econô-
mica e produtiva enfrentada. Também é vista 
como um instrumento de política social capaz 
de adequar as normas jurídicas à realidade 

econômica, social e institu-
cional. 

Maurício Godinho 
Delgado salienta:

Por flexibilização trabalhis-
ta, entende-se a possibilida-
de jurídica, estipulada por 
norma estatal ou por norma 
coletiva negociada, de ate-
nuação da força imperativa 
ou das normas componen-
tes do Direito do Trabalho, 
de modo a mitigar a am-
plitude de seus comandos 
e/ou parâmetros próprios 

para a sua incidência (DELGADO, 2016, 
p. 67).

 Nesse contexto, as propostas, pos-
teriormente aprovadas como lei, tiveram 
como suposta a pretensão de retomada do 
crescimento econômico e a atualização das 
normas que regulam as relações de traba-
lho, mas sem contemplarem uma discussão 
sobre o fortalecimento da proteção que pu-
desse conferir aos trabalhadores melhorias 
efetivas nas respectivas condições de vida, 
dentre elas aquelas relacionadas à estrutura 
sindical.
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As normas que resultaram dessas pro-
postas não fortaleceram o diálogo social, não 
estiveram endereçadas a aperfeiçoar o pri-
mado da liberdade sindical e não enfocaram 
uma melhor e legítima representação dos tra-
balhadores. Como defender autonomia nego-
cial coletiva ou autonomia da vontade nesse 
cenário? Nesse sentido, o enfoque foi a de re-
tirada da contribuição sindical, sem nenhum 
acréscimo ao debate sobre a unicidade sindi-
cal. Em verdadeiro movimento contraditório, 
atingiu-se, por lei ordinária e não por lei com-
plementar, a referia contribuição compulsória, 
ao mesmo tempo em que se aumentou a exi-
gência de uma melhor e mais extensa atua-
ção sindical em vários âmbitos.

É importante destacar que a ideia se-
gundo a qual a proteção trabalhista pode 
barrar crescimento econômico é uma falácia, 
pois o custo do trabalho no Brasil já é extre-
mamente reduzido, sendo cerca de dez ve-
zes menor que na Austrália, por exemplo. No 
Brasil, o salário-mínimo/hora é de cerca de R$ 
4,00, isso em relação aos EUA (R$ 23), Alema-
nha (R$ 25), Espanha (R$ 17) e Portugal (R$ 15), 
e, comparando com os países vizinhos, temos 
o Chile (R$ 6,00) (TRINDADE, 2017).

Embora se repita, com razoável cons-
tância, que uma reforma trabalhista que pres-
tigiasse a negociação coletiva, possibilitando 
que essa última possa reduzir direitos previstos 
legalmente, seria a solução para a redução de 
custos do trabalho, essa constatação nunca 
esteve baseada em estudos consistentes. Não 
bastasse isso, de todo modo, o custo econô-
mico não pode ser fator que autonomamente 
designe a fragilização do sistema normativo 
jurídico de proteção às pessoas, sobretudo da-
quelas que necessitam viver do seu trabalho.

Na mesma linha de raciocínio, a Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT) e a Or-
ganização de Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) apresentaram estudos que 
apontam não haver correlação entre a flexibi-
lização trabalhista e a geração de empregos. 
Em verdade, o que ocorre é o oposto, pois, 
é justamente a proteção do trabalho que as-
segura melhor distribuição de renda, que por 
sua vez permite que a economia se mantenha 
em alta (TRINDADE, 2017), o que inclui as esfe-
ras do consumo, do estudo e da previdência, 
para ficar apenas em alguns exemplos.

Aliados a isto, estudos semelhantes 
apontam que a ampliação da jornada de tra-
balho é desvantajosa para todos, pois reduz os 
postos de trabalho, faz crescer o número de 
acidentes e amplia as faltas ao serviço. Tudo 
isso sobrecarrega a sociedade, especialmente 
com pagamento de benefícios previdenciá-
rios. Um exemplo disso é a Suécia, que após 
limitar sua jornada semanal de trabalho, ob-
servou um aumento na produtividade, acom-
panhada de redução das faltas e doenças re-
lacionadas ao trabalho, experiência essa que 
contraria e desmistifica as asserções de alguns 
economistas (TRINDADE, 2017). 

Deste modo, torna-se sem efeito o 
discurso de que é preciso reduzir os direitos 
trabalhistas devido à rigidez de sua legisla-
ção, bem como o alto custo para a produção, 
como forma de alavancar a economia. 

Mais complicado ainda seria conside-
rar a possibilidade de flexibilização dessa su-
posta rigidez através de uma prevalência total 
da negociação coletiva, sem nenhuma discus-
são antecedente e séria sobre o modelo do 
sindicalismo brasileiro. E foi exatamente isso o 
que ocorreu. É possível afirmar que se viu no 
sindicalismo atual um meio utilitário para o fim 
da redução de direitos, o que contraria o pri-
mado dos direitos fundamentais.

Outra justificativa para a açodada mu-
dança legislativa esteve relacionada com o 
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excesso de processos trabalhistas, uma vez 
que a Justiça do Trabalho conta com milhões 
de ações, um número realmente assustador. 
Contudo, a abundância de processos está 
longe de ser um problema único das relações 
trabalhistas, pois, ao analisarmos o sistema 
nacional de justiça como um todo, perce-
bemos que a Justiça do Trabalho e a Justiça 
Federal têm praticamente o mesmo percen-
tual, entre o total de processos no país, cada 
uma com, aproximadamente, 14% (TRINDA-
DE, 2017). A grande campeã é a Justiça Es-
tadual, com seus 70% de novos casos. Ora, 
mas também não tinha como ser diferente, 
já que somos um país de descumpridores da 
lei e fazemos de conta que ela não existe até 
que o Poder Judiciário determine o seu cum-
primento (TRINDADE, 2017). Portanto, se há 
uma “crise de judicialidade” ou um “excesso 
de judicialização”, certamente suas razões, 
complexas e multifacetadas, não têm relação 
direta com as normas de proteção às pesso-
as trabalhadoras; um desses fatores possíveis 

certamente são as demandas, legítimas, dos 
cidadãos para que haja respeito aos direitos 
constitucionalmente estabelecidos. Sendo 
legítimas as reivindicações pelo cumprimen-
to dos direitos, a Lei nº 13.467/2017, a fazer 
prevalecer a ideia de que há absolutismo 
nas negociações coletivas, deve representar 
enorme discussão no Judiciário acerca dos 
seus limites, suas interpretações possíveis e, 
sem dúvida, sobre os evidentes tensionamen-
tos com a Constituição do Brasil.

Desta forma, o que se pode verificar é 
que o açodamento na condução das “Refor-
mas Trabalhistas” no Congresso Nacional não 
contribuiu e não contribuirá para a solução 
do tão relevante tema relacionado à con-
traposição do negociado com o legislado, e 
tampouco para o dilema constitucional do 
alcance e do significado da proteção como 
mote para a prevalência da dignidade da 
pessoa trabalhadora.

Com efeito, a matéria pertinente à 
prevalência da negociação coletiva é objeto 
de lenta abordagem jurisprudencial, tratan-
do-se de tema ventilado em alguns casos pa-
radigmáticos no Supremo Tribunal Federal.

Inicialmente, tem-se o Recurso Extra-
ordinário nº 590.415/SC, cuja relatoria foi do 
Ministro Luís Roberto Barroso, que reconhe-
ceu como válida a cláusula que oferece qui-
tação ampla e irrestrita de todas as parcelas 
provenientes do contrato de trabalho no Pla-
no de Dispensa Incentivada:

Direito do Trabalho. Acordo coletivo. 
Plano de dispensa incentivada. Vali-
dade e efeitos. 1. Plano de dispensa 
incentivada aprovado em acordo 
coletivo que contou com ampla par-
ticipação dos empregados. Previsão 
de vantagens aos trabalhadores, bem 
como quitação de toda e qualquer 
parcela decorrente de relação de em-
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prego. Faculdade do empregado de 
optar ou não pelo plano. 2. Valida-
de da quitação ampla. Não incidên-
cia, na hipótese, do art. 477, § 2º da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
que restringe a eficácia liberatória da 
quitação aos valores e às parcelas dis-
criminadas no termo de rescisão ex-
clusivamente. 3. No âmbito do direito 
coletivo do trabalho não se verifica a 
mesma situação de assimetria de po-
der presente nas relações individuais 
de trabalho. Como consequência, a 
autonomia coletiva da vontade não 
se encontra sujeita aos mesmos limi-
tes que a autonomia individual. 4. A 
Constituição de 1988, em seu artigo 
7º, XXVI, prestigiou a autonomia co-
letiva da vontade e a autocomposi-
ção dos conflitos trabalhistas, acom-
panhando a tendência mundial ao 
crescente reconhecimento dos me-
canismos de negociação coletiva, 
retratada na Convenção n. 98/1949 
e na Convenção n. 154/1981 da Or-
ganização Internacional do Trabalho. 
O reconhecimento dos acordos e 
convenções coletivas permite que os 
trabalhadores contribuam para a for-
mulação das normas que regerão a 
sua própria vida. 5. Os planos de dis-
pensa incentivada permitem reduzir 
as repercussões sociais das dispensas, 
assegurando àqueles que optam por 
seu desligamento da empresa con-
dições econômicas mais vantajosas 
do que aquelas que decorreriam do 
mero desligamento por decisão do 
empregador. É importante, por isso, 
assegurar a credibilidade de tais pla-
nos, a fim de preservar a sua função 
protetiva e de não desestimular o seu 
uso. 7. Provimento do recurso extra-
ordinário. Afirmação, em repercussão 
geral, da seguinte tese: ‘A transação 

extrajudicial que importa rescisão do 
contrato de trabalho, em razão de 
adesão voluntária do empregado a 
plano de dispensa incentivada, ense-
ja quitação ampla e irrestrita de to-
das as parcelas objeto do contrato de 
emprego, caso essa condição tenha 
constado expressamente do acordo 
coletivo que aprovou o plano, bem 
como dos demais instrumentos cele-
brados com o empregado’(STF, Pleno, 
RE 590.415/SC, Rel. Min. Roberto Bar-
roso, DJe 29.05.2015).

No mesmo sentido, decidiu o Minis-
tro Relator Teori Zavaski no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 895.759/PE, reco-
nhecendo a possibilidade de supressão das 
horas in itinere por meio de acordo coletivo 
de trabalho: 

“1. Trata-se de recurso extraordinário 
interposto em reclamação trabalhista 
visando, no que importa ao presente 
recurso, à condenação da reclamada 
ao pagamento de 4 (quatro) horas in 
itinere, com os reflexos legais. O Tri-
bunal Superior do Trabalho decidiu a 
controvérsia nos termos da seguinte 
ementa (fl. 1, doc. 29):
RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO 
SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. 
HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO. NOR-
MA COLETIVA. INVALIDADE.
1. O princípio do reconhecimento 
das convenções e acordos coletivos 
de trabalho, consagrado no artigo 7º, 
XXVI, da Constituição da República, 
apenas guarda pertinência com aque-
las hipóteses em que o conteúdo das 
normas pactuadas não se revela con-
trário a preceitos legais de caráter co-
gente.
(...) 
O Tribunal de origem entendeu, toda-
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via, pela invalidade do acordo coleti-
vo de trabalho, uma vez que o direito 
às horas in itinere seria indisponível 
em razão do que dispõe o art. 58, § 
2º, da CLT:
(...)
Registre-se que a própria Constituição 
Federal admite que as normas coleti-
vas de trabalho disponham sobre sa-
lário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho 
(art. 7º, XIII e XIV), inclusive reduzindo 
temporariamente remuneração e fi-
xando jornada diversa da constitucio-
nalmente estabelecida. Não se cons-
tata, por outro lado, que o acordo 
coletivo em questão tenha extrapo-
lado os limites da razoabilidade, uma 
vez que, embora tenha limitado direi-
to legalmente previsto, concedeu ou-
tras vantagens em seu lugar, por meio 
de manifestação de vontade válida da 
entidade sindical.
4. Registre-se que o requisito da reper-
cussão geral está atendido em face do 
que prescreve o art. 543-A, § 3º, do 
CPC/1973: “Haverá repercussão geral 
sempre que o recurso impugnar deci-
são contrária a súmula ou jurisprudên-
cia dominante do Tribunal”.
5. Diante do exposto, com base no 
art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou 
provimento ao recurso extraordinário 
para afastar a condenação da recor-
rente ao pagamento das horas in itine-
re e dos respectivos reflexos salariais. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se à 
Vice-Presidência do Tribunal Superior 
do Trabalho, encaminhando-lhe cópia 
desta decisão para as devidas provi-
dências, tendo em conta a indicação 
do presente apelo como representati-
vo de controvérsia (STF, RE 895.759/
PE, Rel. Min. Teori Zavascki, decisão 
monocrática, DJe 13.09.2016).

No entanto, como é próprio da len-
ta construção jurisprudencial, o Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, no julga-
mento do Recurso de Revista nº 205900-
57.2007.5.09.0325, decidiu, naquele caso 
concreto, que a natureza salarial das horas 
in itineri não poderia ser afastada mediante 
acordo coletivo, por se tratar de hipótese dis-
tinta daquela anteriormente julgada pelo STF 
no Recurso Extraordinário nº 895.759/PE. 

O que esses e outros tantos casos re-
velam é que todo texto exige o seu contexto 
de aplicação, e certamente não é a edição 
de uma lei que resolverá os conflitos no cam-
po do trabalho, podendo, na realidade, po-
tencializá-los. 

Nota-se, assim, a importância do forta-
lecimento das discussões processuais envol-
vendo os Direitos Fundamentais Trabalhistas, 
como alternativa viável no presente cenário 
de desconstrução do Direito do Trabalho. A 
dinâmica do mundo do trabalho e dos atores 
sociais exige justamente discussões que pos-
sam ser consideradas democráticas e perma-
nentes em busca de soluções que pareçam 
adequadas àquela comunidade de pratican-
tes da Constituição.

Evidentemente, não se trata de con-
siderar que, entre jurisdição e legislação, a 
primeira ou a segunda podem, definitiva-
mente, contemplar melhores soluções para 
as demandas dos cidadãos por respeito e 
consideração. Todavia, as divergências juris-
prudenciais, que advém dos julgamentos de 
incontáveis casos concretos e suas peculiari-
dades, revelam que uma reforma trabalhista 
que simplesmente veja na autonomia nego-
cial uma espécie de soberania da negocia-
ção, encontra-se na contramão do primado 
da proteção fundamental devida às pessoas 
que necessitam viver do seu trabalho.
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É certo que a conceituação do que 
sejam direitos fundamentais é particularmen-
te difícil, tendo em vista a sua ampliação e 
a transformação no percurso acidentado da 
história. Aumenta essa dificuldade o fato de 
se empregarem várias expressões para de-
signá-los, como “direitos naturais”, “direitos 
humanos”, “direitos públicos subjetivos”, “li-
berdades fundamentais”5 etc. A diversidade 
do uso da linguagem certamente está rela-
cionada à complexidade da aliança entre o 
conceitual jurídico e a vivência das pessoas 
concretas.

A expressão direitos fundamentais, 
porém, consoante assinala 
José Afonso da Silva (2005, 
p. 56), não significa esfera 
privada contraposta à ati-
vidade pública, mas, sim, 
“limitação imposta pela 
soberania popular aos po-
deres constituídos do Esta-
do que dela dependem”. 
Da definição exposta pelo 
autor, verifica-se sua posi-
ção no sentido de limitar 
a expressão ao campo de 
abrangência da proteção 
dos particulares em con-
traposição ao Estado.

Uma noção mais atualizada dos di-
reitos fundamentais, por seu turno, conduz 
à conclusão de que estes representam a 
constitucionalização dos direitos humanos 
que gozaram de alto grau de justificação ao 
longo da história e que são reconhecidos 
como condição para o exercício dos demais 
direitos. Haveria, dessa forma, “um conteúdo 

mínimo de direitos fundamentais que carac-
terizam o direito de um Estado Democrático” 
(SAMPAIO, 2006, p. 17).

No entanto, como se empreender a 
interpretação dos Direitos Fundamentais Tra-
balhistas? Pode-se afirmar que a interpretação 
constitucional é concretização. O procedi-
mento de concretização proposto por Hesse 
(1998, p. 63) prevê que no avanço tópico, 
guiado e limitado normativamente, devem 
ser achados e demonstrados pontos de vista 
dirigentes que são buscados e fundamentam 
a decisão final da maneira mais convincen-
te possível. Se esses pontos de vista contêm 

premissas material-
mente apropriadas, 
elas possibilitam dedu-
ções que conduzem 
ou contribuem para a 
resolução de proble-
mas. O intérprete, en-
tão, deve escolher os 
pontos de vista – topoi 
-  apropriados, excluin-
do os demais.

Hesse (1992, 
p. 45) refere que aos 
princípios de interpre-
tação constitucional 

corresponde a missão de orientar o processo 
de interpretação. Dentre esses princípios, o 
autor ressalta o da força normativa da cons-
tituição, que pugna que se dê preferência à 
solução dos problemas jurídico-constitucio-
nais que conduzam à máxima efetividade 
da norma constitucional. De acordo com o 
princípio da máxima efetividade, o intérpre-
te constitucional deve ter compromisso com 

“ (...) não é a edição 
de uma lei que

 resolverá os conflitos 
no campo do

 trabalho, podendo, 
na realidade,

 potencializá-los”
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inatos que cabem ao homem só pelo fato de ser homem”. Já direitos humanos é a expressão preferida nos documentos internacionais, sendo 

terminologia pouco usada na doutrina, salvo para referir-se aos direitos civis ou liberdades civis. Os direitos públicos subjetivos constituem “um 

conceito técnico-jurídico do Estado Liberal, preso, como a concepção direitos individuais, à concepção individualista do homem (SILVA, 2005, p. 

55). Liberdades fundamentais ou liberdades públicas são expressões ligadas à concepção dos direitos públicos subjetivos e direitos individuais”.
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a efetividade da constituição de forma que, 
entre interpretações possíveis, deverá prefe-
rir aquela que permita a atuação da vontade 
constitucional, evitando-se ao máximo solu-
ções que elidam a sua incidência.

Desta forma, somente a análise das 
normas coletivas à luz da Constituição (ou sob 
sua melhor luz) é que permitirá a adequada 
solução jurídica das lides trabalhistas que se 
apresentarem a partir do cotejo das normas 
coletivas com a legislação pátria.

Por isso, reformas trabalhistas – como 
é o caso da Lei nº 13.467/2017 - que atuem 
em direção à flexibilização de direitos, com 
significado de redução, não podem ter o con-
dão de derrogar a Constituição e devem ser 
lidas e criticamente analisadas a partir do que 
ela (a Constituição) constitui, ou seja, uma co-
munidade de cidadãos que se reconhecem 
reciprocamente como iguais, não podendo 
o trabalhador e sua cidadania ser encarado 
como mero instrumento utilitário para o custo 
(maior ou menor) da produção econômica.

 Considerações Finais

Após as análises empreendidas no pre-
sente artigo, chega-se à conclusão de que a 
prevalência ou não da negociação coletiva 
sobre as normas legisladas deve ser fruto da 
análise jurisprudencial centrada na peculiari-
dade de cada caso, no qual é possível visu-
alizar a tensão existente entre direitos funda-
mentais demandados pelos atores do mundo 
do trabalho. Não se trata de escolher a juris-
dição como melhor forma de manifestação 
dos direitos, mas, sim, de considerar que essa 
importante função do sistema não pode ser 
bloqueada por uma reforma trabalhista que 
aprioristicamente defina a soberania da nego-
ciação.

O que está em jogo é o primado da 

Constituição naquilo que ela pode representar 
como compromisso de realização dos direitos 
fundamentais. O trabalho, como manifestação 
da cidadania, não pode ser encarado como 
mero evento econômico.

O que define a proteção às pessoas 
que necessitam viver do seu trabalho igual-
mente não é o fator econômico de hipossufi-
ciência, mas uma análise crítica das estruturas 
institucionais que estão envolvidas no comple-
xo mundo do trabalho. Dentre essas estrutu-
ras formais, os sindicatos aparecem de forma 
importante. Ainda que se deva prestigiar e 
privilegiar as soluções coletivas, não se pode 
considerar viável que haja, como uma fórmu-
la fechada, a prevalência do negociado sobre 
o legislado, ainda mais quando esteja em jogo 
normas constitucionalmente estabelecidas. 
Acrescente-se a isso o problema que já se re-
conhece presente na estrutural sindical rígida 
que tem sobrevivido no tempo e com nefastos 
efeitos para o coletivo dos trabalhadores.

A Constituição, sem dúvida, é práxis, e 
não apenas um texto, e é da primeira (a prá-
xis) que depende os traços de um percurso 
que pode apontar para o futuro. Aliás, qual é 
o futuro do Direito do Trabalho no Brasil? Seria 
ele mero instrumento de força a legitimar a re-
dução da cidadania? Ou um Direito realmente 
autônomo que tem no seu eixo a pessoa hu-
mana?

Com efeito, conforme visto no presen-
te artigo, o trabalho é elemento de construção 
da cidadania e não há como este complexo 
feixe de relações jurídicas trabalhistas, que é 
essencial à consolidação do Estado Democrá-
tico Social de Direito, ser desestruturado de 
forma unilateral e sem discussão com a socie-
dade e seus diversos e plurais atores.

No caso do Poder Judiciário, o que le-
gitima a sua existência é a promessa de rea-
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lização jurídica dos direitos adensados como 
fundamentais. Há, assim, uma longa histó-
ria ainda a ser construída a partir da Lei nº 
13.467/2017.
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